
~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei 11°  335/2018, do Executivo, altera a redação do § 1°, do art. 50,  

revoga o art. 15, ambos da Lei n° 11.461, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o uso 
de vias públicas, espaço aéreo e do subsolo para implantação e passagem de equipamentos 
urbanos destinados à prestação de serviços e infraestrutura por entidades de direito público e 
privado e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no PL n° 
335/2018, dentro do prazo regimental de 3 (três) dias, conforme Art. 50, parágrafo único, 
inciso 1 do Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. 

Parágrafo único. Quando se tratar de projeto de iniciativa do Prefeito, os 
prazos serão: 

1 - de 03 (três) dias para cada Comissão, quando houver motivo de urgência 
argüido pelo Prefeito. "(grfamos) 

Sorocaba, 20 de fevereiro de 2019. 

Renata Fogaça de Almeida 
Procuradora Legislativa 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Hudson Pessini 
Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PUI3LICOS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 335/2018, do Executivo, altera a redação do § 11 , 
do art. 5°, revoga o art. 15, ambos da Lei n° 11.461, de 8 de dezembro de 2016, 
que dispõe sobre o uso de vias públicas, espaço aéreo e do subsolo para 
implantação e passagem de equipamentos urbanos destinados à prestação de 
serviços e infraestrutura por entidades de direito público e privado e dá outras 
providências. 

Nada a opor. 

S/C., 20 de fevereiro de 2019 

1 

ANTONI,0/CX'IREOS SI 	O JUNI, R 

Presidente, 

FAUSTO SALVADOR''ERE S 
Membro 

Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE  SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

PROJETO DE LEI n° 335/2018 

De autoria do executivo, a presente proposta, Projeto de Lei n° 
335/2018, altera a redação do § 10, do art. S°e revoga o art. 15, ambos da Lei n° 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o uso de vias públicas, espaço aéreo e do 
subsolo para implantação e passagem de equipamentos urbanos destinados à prestação 
de serviços e infraestrutura por entidades de direito público e privado e dá outras 
providências. 

Segundo o inciso III do Art 43 do RI, compete a esta comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 
finanças do município, como segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e 
Parcerias compete dar parecer: 

1— sobre as proposições que criem ou aumentem despesas;  
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a 

proposta orçamentária; 
III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 

créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou 
indiretamente, alterem as finanças do Município, acarretem responsabilidade para o erário 
municipal ou interessem ao crédito público." 

Procedendo a análise da propositura, constatamos que se trata de 
alteração na formula para cobrança do valor mensal da contribuição pecuniária, 
correspondente ao uso de vias públicas, espaço aéreo e do subsolo, incluindo na 
/4ão desta Lei os órgãos da Administração Indireta Municipal e às empresas em 

/ que o Município tenha maioria do capital social com direito a voto. A contribuição 
/ 	pecuniária estabelecida por esta Lei caracteriza-se como preço público, sendo de 

competênója do executivo legislar sobre esse tema, razões pela qual esta Comissão não 

/ 
	

tem nada a\opor. 
	

É o nosso parecer. 

Sorocaba, 25 de feçreir de 2019. 

 

Péricles Re'' . de Lima 
bro 

 

Renan dos Santos 
Membro 

 


